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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE
EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N'2022.15.007 Tp

Regido pela Lei n" 8.666 de 2l/06/93 e Legislação Complementar (e suas alterações posteriores)

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de ltaitinga/CB, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, torna
público, pata conhecimento dos intetessados que em sua sala, na sede, na Rua Manoel de Sousa, 215 -
Loia2 - Centto -ltaianga/CF,,farâteahzat licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor
preço/global, e tegime de execução indireto, empreitada por preço global, para atendimento do objeto
desta licitação, observadas as disposições contidas na Lei Federal n" 8.666 de 21.06.93, suas alterações
postedores,legislações pertinentes e demais condições fixadas neste Edital.

OBJETO: Contratação de pessoâ juddica p^t^ prestação de serviços especializados em apoio
administrativo rrù elabotação, levantamento de dados e documentos, lançamentos de guias de
tecolhimento, junto ao Fundo Municrpal de Seguddade Social de ltaitinga.
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Fundo Municþal de Seguridade Social de Itaitinga
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Globut
MODALIDADE: Tomada de Preços
DATA E HORÁ.RIO DA ABERTURA:29 de Novembro de 2022, às 09h:00min.
Na data, hora e local indicados neste Edital a Comissão Permanente de Licitaçã,o receberá dos

particþantes deste certame, simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo:

Envelope n" 1. Documentos de Habilitação;
Envelope n" 2. Ptoposta de Preços.

1.0. DO OBJETO
1,1, Contratação de pessoâ jurídica para prestação de serviços especializados em apoio adminisftativo na

elabotação,levantamento de dados e documentos, lançamentos de guias de recolhimento, junto ao Fundo
Municipal de Seguridade Social de Itaitinga.
1.2, Constituem Änexos deste instrumento convocatótio, dele fazendo parte integrante:
1..2.7. Anexo I - Minuta da Proposta de Preços;
7.2.2. Anexo Ii - Minuta Contratual;
1..2.3. Anexo III - Decløraçáo de Idoneidade;
7.2.4. Anexo IV - Declanção em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 2 9.854, de 27 /70/7990,
publicada no DOU de 2S / 10 / 1999 , e ao inciso )OOilII, do art. 72, da Constituição Federal;
1.2.5. Anexo V - Projeto Básico;

2.0. DAS CONDIçÖES E DAS RESTRIçÕES DE PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
2.1,Podetâparicipt do presente certâme licitatório pessoa jurídica devidamente cadastrada na Prefeitura

Municipal de ltaitinga ou que atenda a todas as condições exigidas par.a cadasttâmento até o tetceiro dia

anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessátia qualificação.
2.1,1. A licitante deverá âpresentar, iunto com a documentagão de habilitação, o Certificado de
Registro Cadastral - CRC emitido pela Ptefeitura Municipal de Itaitinga, dentro do ptazo de

validade e compatlvel com o obieto da licitação.
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2.1.2.Náo poderá parttcipat pessoa juddica com falência dectetada, declatada inidônea ou cumprindo pena

de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2.1,3, Não será admitida a paricipação de interessados sob a forma de consórcio ou que sejam

controladoras coligadas ou subsidiárias entre si.

2.7.4. Quando um dos sócios representântes ou responsáveis técnicos da licitante parucipar de mais de

uma empresa especializada no objeto desta licitação somente uma delas poderá patticipar do cettame

licitatório.
2.1,.5. Aparttcþaçäo nâ presente licitação implica naaceitação plena das condições expressas neste Edital e
em seus ânexos.
2.1,6. A interessada em participar daltcítaçã"o devetâ apresentar ptopostâ pàna o objeto que compõe o

Anexo I;
2.1.7. Não setá admitido o encaminhamento de documentos de habrJttaçäo/proposta de pteços via fac-

símile, por meio eletrônico ou similar.
2.1.8. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de quaisquer

documentos, nem retificações de preços ou condições.
2.1.9. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra a Ptefettvra
Municþal de Itaitinga.
2.2. A observância das vedações é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo descumpdmento se

sujeita às penalidades cabíveis.

2.3, O extrato deste instrumento convocatório será publicado em jornal de gtande circulação, no Diário
Oficial do Município e permanecetâ aftxado no quadro de Avisos da Municipal de Itaitjnga e sua cópia

poderá ser obtida junto à Comissão de Ltcitaçäo, na Rua Manoel de Sousa, 21.5 - Loia 2 - Centro -
Itaänga/CF,, no horário de 08:00 às 16:00 horas, mediante o pagamento do custo de reprodução gtâftca,

ou gratuitamente no site oficial do município e no portal das licitações

www.licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitac ao f abettas.

2.4. .lrlegaçöes posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas

pzn teclamações futuras, nem desobrþm a sua execução.

3.0. DA APRESENTAçÃO DOS "DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO" E DA "PROPOSTA
DE PREçOS'i,
3,7, Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:

"Documentos de Habilitação e de Proposta de Pteços".
3.2. Os coniuntos de documentos relativos à Habilitação e à Proposta de Preços deverão ser entregues

separadamente, em envelopes opâcos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do

licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos

(Documentos de Habiliøção e Proposta de Preços), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os relativos ¿os Documentos de Habilitação:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS N"
oBJETO:
ENVELOPE 01- "DOCUMENTOS DE HABILITAçAOil
IDENTIFICAçÃO/CNPJ
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II - Envelope contendo os relativos a Proposta de Preços:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS N"
oBJETO:
ENMLOPE 02 - ''PROPOSTA DE PREçOSil
IDENTIFICAçÃO/CNPJ

4.0. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. Os envelopes "Documentos de Habilitação" e "Propostas de Preços" deverão ser entregues na

Comissão deLicitaçã"o da Prefeitura Municþal de ltaitinga/CE,Iocaltzada na Rua Manoel de Sousa, 21'5 -
Loja2- Centro -Itainnga/CE, na data ehorâno previstos no preâmbulo deste instrumento convocatódo.
4.2. A abertura dos envelopes "Proposta de Preços" será feita no mesmo local indicado no preâmbulo, em

data ehota a serem comunicados com antecedência de, no mínimo, 24 (vnte e quatto) horas.

4.3. Na sessão de abertura dos envelopes "Documentos de Habilitação" podetão ser abertos os envelopes

"Proposta de Preços", se, presentes os prepostos de todas as licitantes, desistirem expressâmente do

interporrecursos de decisões referentes à fase de habilitação, nos temos do art. 43,rnc.III e artigo 109, S

1" da Lei Federal n" 8.666/93.
4.4. A licitante que se fizet tepresentar deverâ apr.esentar documento, credenciando seu representante para

tal fim, considerando-o com podetes para pnttcar todos os atos necessários ao procedimento licitatório,

exceto os expressâmente vedados, devendo esse expediente ser entregue pelo próprio preposto.

4,5. Considera-se como representante qualquer pessoa ctedenciada pela licitante, mediante procuração

pública ou particulâr com frrma reconhecida, para se manifestar em seu nome, procurações estas com

identificação do número do ptocesso licitatório.
4.6. Somente o representânte credenciado poderá usar da palavra, âpresentâr reclamações e assinar Atas,

bem como renunciat ao direito de interpor recurso.

4.7. As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgatem necessátias as quais serão

anexadas às A,tas de abertura dos envelopes "Documentação" e "Proposta".

s.0. DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO
5.1. As licitantes deverão apresentâr os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia legível

autenticada por. cartítio competente, por publicação em 6tgã"o de Imptensa Oficial, ou por sewidor da

Comissão de Licitação, com vigência plena atê, a data f:clrada para a abertura dos envelopes

Documentação:

5.2. Relativos à Habilitação Jurídica:
5,2.1..Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade ümitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatódo de seus administradotes.

S.i.Z. gm se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente

registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores.
5.2.3. Inscrição do ato constitutivo no Registo Civil das Pessoas Juddicas, no caso de sociedades

simples, âcompânhâda de prova de diretoria em exercício.

5?a, ,O*, 3t": con*stitutivos, dps renîpr.esars 
licitantes.dgvelão. estar. a.comP3nhados .do.s demais
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documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da tespectiva consolidação.

5,2.5. Documento de identidade com foto do(s) sócio(s) da licitante.

5"3" Reguladdade Fiscal e Trabalhista:
a) Cattã,o do Cadastro Nacional de PessoaJurídica (CNPJ)
b) prova de regularidade com aFazetda Federal (Certidão Negativa ou Positiv¿ com efeito de negativa de

Détitos de Tributos e Contdbuições Federais, emitida pela Secretana da Receita Federal - SRF, Certidão

quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Getal dø Fazenda Nacional - PGFN e

Contribuições Sociais nos termos das alíneas'a'^'d'doparâgrafo único do art' 77 daLein" 8,272,de24

de julho de 1991), e com a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicilio ou sede da licitante, na forma da

lei,
b.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos ftibutos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovâr tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na fotmø da lei.

c) prova de reguladdade perante o Fundo de Gatantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonsttando

situação tegular no cumprimento dos encafgos sociais instituídos por lei; e,

d) prova dð inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante â âpresentação de

certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5,452, de 1" de rrraío de 7943.

5.3.1. As microempresas e ã-pt".ur de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efetto de comprovação daìegularidade fiscal e ftabalhista, mesmo que estâ apresente alguma restrição'
-S.¡.f 

.t. Havendo "tg"-, restriçãã na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, serâ assegurado o

pt^zo de 05 (cincof dias úteis, cujo termo inicial cortespondetâao momento em que o proponente for

àechrado o vencedor do certame, prortogáveis por þal período, a critêtto da A'dministração' part- à

regiarização da documentaçáo, pagamento oupatcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

S,i.t,Z. A nãå regulanzação da documentação no prazo previsto no subitem anterior rmplicatá decadência

do direito à conftatação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Ädministração

convocâr as licit¿ntes remânescentes, nâ ordem de classificação,pan a assinatura da Ata e Conttato ou

revogæ altcítação.

5.4. Qualificaçáo Econômico - Financeita:
5,4.1,. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, iâL exigíveis e

apresentador-r" ior-, da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

sLr atwahzados por índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta, devidãmente assinado pelã seu representânte legal e assinado por profissional contábil registrado

no Conselho Regional de Contabilidade'
5.4.2. Cetttdão negativa de falëncia/concotdata, expedida pelo distdbuidor da sede da licitante.

5.5. Qualifi cagáo Técnica:
5.5.1. Comprovação de aptidão p^rã 

^ 
prestação dos serviços em carâcterísticas, quantidades e PtaLzos

compatíveiJ com o objeto desta ùcitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos pot pessoas

jurídicas de direito público ou privado.
5.5.2. Registro nâ Entidade Profissional Competente.
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5.6. Das Demais Declarações:
a) declançáo de que encontra-se idônea para conttatar com o Poder Público.
b) declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso )C(XIII do ¿rt. 7" da Constituição Federal e

no inciso XVIII do art. 78 da Lei n" 8.666/1993, que não utihza mão de obra direta ou indireta de

menoles
5.6.1. Â certidão que não estiver mencionando explicitamente o Prazo de validade, somente será. aceita

com o pnzo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão;

5.7. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou apresentá-lo em

desacordo com o estabelecido neste Edital, salvo os casos previstos quânto as prerrogativas de ME ou

EPP (LC n" 1,23/2006).

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosâmente os documentos exigidos, o Presidente da Comissão

de Licitação poderá suspender a sessão, informando nova data ehorârio Parr- ^ 
continuidade da mesma.

5.9. Os documentos mencionados acima não poderão set substituídos por qualquer tipo de protocolo ou

apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas'

S.tO. Os documentos deverão ser apresentados, prefetencialmente, grampeados ou encadernados e/ou
nurnerados na ordem prevista neste Edital,
5.11. A Comissão de Licitação não autenticaú, cípias de documentos exigidos neste Edital.

5.12. Todos os documentos âpresentados para habilitação devetão estar em nome do licitante' com o
número do CNPJ preferencialmente, e com endeteço respectivo, devendo ser observado o seguinte:

5.1.2.1. Se o licitanie for à mattiz, todos os documentos deverão estar com o númeto do CNPJ damattiz,

ou;
5.1.2.2. Se o licitante for à fthal, todos os documentos deverão estat com o numero do CNPJ da ftltal,

exceto quarito à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no ptóprio documento lue é

válido pàra matÅz e filiais, bem assim quanto ao Cetificado de Reguladdade do FGTS, quando o licitante

tenha o recolhimento dos encâfgos cenúahzadq devendo, desta forma, apresentar o documento

comprobatório de autorízação parz- ã centahzação, ou; se o licitante for a maftiz e a prestadora dos

seroiios for. a fi)tal, os documenios deverão ser âpresentados com o númeto do CNPJ da matÀz e da ftltal,

simultanearnente.
5.12.3, Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da ltltal aqueles

documentos que, pela própriaÍLãt:urez^, forem emitidos somente em nome daMaatz'

6.0. DA PROPOSTA DE PREçOS
6.1. O envelope Propostâ de Preços deverá conter a relaçáo do objeto, sua discriminação conforme o

edital, contendo o, i"rrs respectivos preços em aþdsmos, em uma única via, sem rasuras, emendas,

ressalvas ou enftelinhas, em papel devidamente identificado com o númeto de inscrição no CNPJ, nome

do representante legal, " ti-Utã impresso do licitante, devendo suas folhas ser rubdcadas e numeradas,

dela constando, obrþatoriamente:
6.1.1. Preço mensal e global;
6.1.2. Aidentificação, telefone, e-mail e endeteço do licitante;
6.1.3. Indicação do przrzo de validade da proposta não infedot a 90 (noventa) dias, a coflta;t da data de sua

apresentação.
el.+. fiiu a pfoponente ciente sobre a necessidade de manifestar-se acefca da concordância da

prorrogação " 
r.n"tidrçao da proposta,até 10 (dez) dias corridos da data do seu vencimento, por þal e

sucessilo período. A faltade manifestaçáohbell- al)citante, excluindo-a do certame licitatório,

a t a]I'
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6.1.5. Em situação em que â proposta vença antes da sessão pública de sua abertwra, a näo prouogação e

revalidação por pârte da Licitante resulta na inviolabilid¿de do lacte do envelope da Proposta, passando à

condição de inválida.
6.1.6. No caso de a proposta vir a vencer após z aberï;r:a dos pteços, a mesma devetâ ser prorrogada e

tevalidada por þal e sucessivo período, sob pena de desclassiftcação.

6.1, .7 . O Pr.azo de execução dos serviços: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
6.1.8, Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegaçäo de erro, omissão ou quaþer outfo argumento não

previsto em lei,
3.t.g. ¡.r Propostas de Preços serão consideradas de acordo com o Anexo I deste Edital, exPressa em Real

ß$), em aþrismos, computando todos os custos necessários Para o atendimento do objeto desta

licitação, bem como todos os impostos, encargos ftabalhistas previdenciátios, fiscais e comerciais, tâxas'

fretes, seguros, estada, deslocamentos de pessoal, toda a infraestrutura, e quaisquer outfos custos ou

despesas çe incidam ou venham a incidir direta ou indfuetamente sobre o objeto dabcttação.

6.1.i0. Oiorrendo disctepância entfe os pfeços unitários e totais, prevalecetão os primeiros, devendo a

Comissão fazet as anotações necessárias.

6.1,,1,1,, ,\ apresentaçáo da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral

concordânciá com as cláusulai e ãondições deste instrumento e total sujeição às legislações Peftinentes'
6,1,12. É vedada au¡lizaçáo de qualquer elemento, cdtério ou fator sigiloso ou reservado, que possa, ainda

que indiretamente, elid"ir os princípios que regem o procedimento licitatódo, conforme estabelece o

estatuto da hcitaçäo pública.
6.1.13. Não será lonsiderada qualquer oferta de vàîta;gem não prevista neste Edital, inclusrve

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais

licitantes
6.1.14, Não serão admitidos preços ofertados a nível simbólico, irrisório ou þal ao valor zeto.

6,1,1,5. Serão desclassificadas as propostas que näo atendam às exigências deste Edital, ou atnda,

apresentem pteços manifestamente inexequíveis'

e 1rc. Em nenhuma hipótese poderá sãr alterada, quânto a seu mérito, a proposta apresentada, seia

quanto ao preço, condição de pãgamento ou quaisquer outras que importem em modificações dos seus

termos otiginais.

7.0. Do PROCESSAMENTO DA LICITAçÃO
7.1. A pfesente Licítação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o

procedimento estabelecido no art, 43 da Lei n" 8.666/93 e suâs alterações posteriores'

?.2. Recebidos os envelopes "1 - Documentos de Habilitação, "2 - Ptoposta de Preços", proceder-se-á a

abettuta e a anâltse dos envelopes teferentes à documentação.

7.3. Em seguida será dado vistas dos documentos aos ücitantes Para que rubtiquem e procedam, se

quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras ptevistas na Lei'

i.+. Oir."tgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no att. 109, inciso I,

altnea"a"ida1.ei de Licitações, salvo desistência expressa, fará" a devolução dos envelopes proposta de

preços lacrados aos inabilitados.
?.5.',\bertura das propostas de preços das licitantes habilitadas gue serão examinadas pela Comissão e

licitantes presentes.

7.6. Dir,ligação do resultâdo do julgamento dâ proposta de preços e observância ao pÍazo recursal previsto

. no aft, 109, rnciso I, alínea "b.", $a Lei"n" 8.666/93, s1lvo, desistência,exPfessa. r , . i . r

Ç Âv. Cel. Virgllio Té¡vora, 1?10, ltaítínga - Ce
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7.7. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decotrente de fato

supeweniente e aceito pela Comissão de I)citação,
7.8. ,{.pós a execução dos envelopes pelos licitantes não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.

7.9. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitação, constarão

obrigatoriamente da respectiva Ata.
7.10. E facultado à Comissão ou autoridade supetiot, em qualquer fase da Licitaçäo, promover diligência

destinada a esclarecer ou complementâf a insttução do ptocesso, vedada a inclusão de documentos ou

informações que deveria constar originariamente da proposta.
7.1,1,. Setâlavtada Ata circunstanciada durante todo o trânscorrer do processo hcitatôùo, que será assinada

pela Comissão de Licitaçáo e pelos licitantes presentes, confotme dispõe $ 1" do att. 43 da Lei de

Licitações.
7.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentaçã"o, a Comissão suspenderá os

trabalhos e divulgará o resultado, de habilitaçã"o ef ou de classificação, nos meios de imprensã qve 
^

Prefeitura Municipal de Itaitinga dispuset, na forma da lei.

8.0. DO JULGAMENTO (PROPOSTAS DE PREçO)
8.1,,Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levatse-â em conta, como fator determinante, menor

preço/global desde que obsewadas às especificações e outras estabelecidas neste instrumento

convocatório e na legislação pertinente.
8.2. Setá desclassificada a ptoposta que:

8.2.1. Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório'
8.2.2. A.presente preço simbólico de valot zelo, supetestimado ou manifestamente inexequível,

incompatível com or pt"ço. e insumos de metcado, assim considerados nos termos do disposto to afi, 44

e att. 4ï,inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93.
8.2.2.1. Considera-se manifestamente inexequívelâ proposta cujo valot global ploposto seja inferior a70o/o

(setenta por cento) do rnenor dos seguintes valores: (a) Média aritmêttca dos valores das propostas

,op"rior"r a 50o/o (cinquenta por cento) do valot orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela

Administtação.
8.2.2.2. Nessa siruação, será facultado ao licitante o pnza de 02 (dois) dias úteis para comProvar a

viabilidade dos preços constantes em sua proposta de preço, conforme patâmetros do artigo 48, inciso II,
da Lei no 8.666, de 1993, sob pena de desclassifrcação.

8.2.3. ,\presente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento de redução sobre a

de menor valot.
8.2.4, Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, enttelinhas, irtegularidade ou defeito de

linguagem capazes de dificultar o julgamento.
g.Z.S. Em caio de empate enfte duas ou mais propostâs, o desempate fat-se-â nos termos do $ 2" do art.

45 daLei8.666/93.
8.2.6. Em caso de ocorência de particþação de licitante que detenha a condtção de microempresâ ou de

empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementa! no 723/2006, conforme instrumento

convocatório, serão adotados os seguintes ptocedimentos:
8.2,7. Seú', assegurado, como critédo de desempate, ptefetência de conúataçäo Para as microempresas e

empresas d. pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que o valor apurado das

prôpostâs âpresefltâdâs pelâs microempresas e empresas de pequeno porte seiam þais ou até 1'0o/o (dez

,Pÿtçen;o)*suçeriores^,Pr-oPgtt1 
m¿isbemclas*sificada., o t r r r r . r . . r r t
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8.2.8. A microempresâ ou empresa de pequeno porte, utilizando-se o direito de desempate, devetâ abster-

se do uso desta prerrogaiva câso â sua receita bruta anual jâtenha excedido, no ano calendário antetior, o

valot de que trata o inciso II do $ 3 daLei Complementar n" 123/2006, sob pena de nulidade e das

responsabilidades cabíveis.
8.2.9. Na análise da (s) propostâ (s) não serão consideradas ofertas e outrâs informações não solicitadas
neste instrumento ou em diligências.
8.2.10. No juþmento da (s) proposta (s), a Comissão de Licitaçã"o podetá, a seu critério, solicitar o
assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.
8.2.11. A Comissão de Licitaçã,o podetâ desconsiderar evidentes falhas fotmais sanáveis e que não afetem
o seu conteúdo.

e"0" DA ADJUDTCAçAO
9.1. A adjudicação da presente licitação ^o licitante vencedor serâ efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecidaa ordem classificatória,após ultapassado optazo recutsal.

10.0. Do PRAZO, DAS CONDrçÕES GERATS PARA CONTRÄTAçÃO
10,1. O contrato a ser fumado com a licitante adivdtcatâria em regime de preço global e incluirá as

condições estabelecidas neste instrumento convocatódo e seus ânexos, necessárias à fiel execução do

objeto desta licitação.
10.2. O Contrato resultante da presente licitação terâ vahdade e eficâcta da data da sua assinatura por 12

MESES, podendo ser prortogado, nos termos do art. 57 daLei 8.666/93.
10.3. Os pr.çor poderào serleajustados com base no Índice Getal de Preços de Mercado (IGP-M) da

Fundação Getulio Vargas, ou outro índice que viet a substituí-lo, ou a rcpactuaçáo do pteço do Contrato,
desde que obsewado o interegno mínimo de um ano, a contar da aptesentação da proposta de preços.

11.0. DO PAGAMENTO
11.1. Os pagamentos serão tealtzados após a execução dos serviços, com a devida documentação fiscal.

11.1.1. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, parã ^ 
manutenção do equilíbno econômico -

fnanæiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado, por
meio de planilha analttica e documentaçãohâbtl,.
11.2. O objeto será atestado e pâgo pela Prefeitura Municipal nos prazos e na fotma estabelecidos na

minuta do Termo de Contrato,
11.3, O pâgamento será efetuado, em até o 30'(trigésimo) dia, contados da data do recebimento da Nota
Fiscal, ditetamente pela Prefeitura Municþal.
11.4. Os pagamentos somente poderão ser rcahzados com a devida aptesentação das certidões de

regularidade fiscal e trabalhista.

l"rÅrï'tî{üÅ

12. DAS PENALIDADES
72.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver â Proposta, falhat ou
fuaudar na execução do Contrâto, comportar-se de modo inidôneo, ftzet declaraçáo falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficarâ impedido de licitar e contratar

com a ,{,dministração, pelo ptãzo de até 02 anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até, que seja promovida a rcabittação perante a ptíptia autoridade que aplicou 
^

penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais

cominacões lesais.
I ¿ rlJa¡ * Õ * r a r tl ttr ô ( I tü I å ta lt a ll
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1,2.2, A Contatada ftcarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, ero de execução, execução imperfeita, mota de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garanti da a ptêvia defesa:

I - advertência, sanção de que tÍata o inciso I do art. 87, da Lei n" 8.666/93, podetâ ser aplicada nos

seguintes câsos:

a) descumprimento das obrþações e responsabiliclades assumidas nabcitaçäo.

b) outras óconências que possâm acatreterr ftanstornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aphcação de sanção mais grave.

II - multas (que poderãt ser recolhidâs em qualquer agëncia integtante da Rede Arrecadadora de Receitas,

por meio d" b"."m.nto de Auecadação Municþal - DAM, a ser preenchido de acotdo com instruções

fornecidas pela Contratante).
a) delo/o (om por cento) robr" o valor conftatual total do exercício, por dia de atraso e/ouinterrupção na

execução do objeto, limitada a 1,0o/o do rnesmo valor.

U¡ ae iSX (quinze por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusuia

ou condição do 
"t.rttato, 

näo especificada nas demais alíneas deste inciso, aphcada em dobto na

reincidência.
III - suspensão tempo rârta de patttcipaçio em licitação e impedimento de cofltÍatar com o Município de

Jaguaruana,Ftotprazo não supedor a02 (dois) anos.

iÿ - dec1aiaçãã de inidonãidade pan licitar ou conrratar com a Administração Públicâ, enguanto

perdurarem os moti.ros determinanies da punição ou até que seja promovida. a rcabrhtação pef.aflte 
^

ãutoridade que aplicou a penalidade, depois ão ressarcimento à A.dministração pelos prejuízos tesultantes e

depois de dôcorrido o ptãzo da sanção aphcaða com base nos incisos antedores.

tZ.¡. No processo deìpücação de penalidades é assegurado o direito ao conftaditódo e à ampla defesa,

gatanada'ro, prrro, a" OS 1tio.o) dias úteis pata as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 1'2'2

,opr, . 10 (dez) dias corrido s pan a sanção prevista no inciso IV do mesmo item'

ti.+. O valor da mufta aphcaÃa deverá ser iecolhido ao Tesouro Municipal no pnzo de 05 (cinco) dias a

cofltar da notificação ou decisão do recurso. Se o valot da multa não fot Pago' ou depositado,. será

automaticarnente descontado do pagâmento a que a Contratada ftzer. jus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de crédito da Conttaiadã, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como

Dívida A.tiva do Municþio e cobrado mediante processo de execução fi'scal, com os encârgos

correspondentes' 
.^--2^t^^ ^^^ ,¡^-^ ^,,^-^ -^r^*ã^ êêr onli.o.lr. àc licitqntr - do12.5. A.s sanções previstas nos itens supra podetão ser aplicadas às licitantes 9u€, em tazã'o

contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrat os objetivos da licitação.

II - demonstrarem não possuir idoneidade paln conúatâr com a Administração Pública, em virtude de

atos ilícitos praticados.
III - softerðm condenação definitiva pot praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
iZ.e. Àr sanções previstas nos incisos I,III e IV do item72.2 supra podetão ser aplicadas iuntamente com

a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa ptévia do interessado no respectivo processo' rroprazo

de 05 (cinco) dias úteis.

1,2.7. Alicitánte adjudicatária que se recusar injustificadamente, ern fumat o Contrato dentro do prazo de

05 d.ias úteis a contar da notiñcação que lhe será encaminhada, estarâ suieita à multa de 5o/o (crnco por

cento) do valot global adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por çar.acteúzar

descumodmento total da obrieação assumida.
'-;"-;-T-î--ï--.--i-';*;-ïõ-J--.*ï-" 
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12.8. As sanções previstas no item 72J supra não se aplicam às demais licitantes que, apesâr de não

vencedoras, venham â ser convocadaspata celebratern o Tetrno de Contrato, de acotdo com este edital, e

flo prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicatem seu desinteresse.

13. DA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS, DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO
13.1. Os sewiços deverão ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas todas as normâs e

pt^zos contidos no insftumento convocatôtio, estando aContratante obdgada a prestar todas e quaisquer

informações, se rrecessário, quanto ao bom cumprimento da obrigação pela Contratada.

13.2. Os serviços deverão abranger toda e qualquet necessi.dade que assim o Contratante demandar.

13.3. A fiscahzaçã,o do Contato será exercida por servidor desþado pela Contratante.

13,4. O recebimento se dará após a verificação das formalidades legais exigidas no presente objeto

contratual, assim por servidor desþado pela A.dministração, no FÊàzo máximo de até 05 (cinco) dias.

13.5. Consideranáo a, rcieição do ob;eto, a Administração devetâ expor suas tazões devendo a ConÚatada

fazè-la em conformidade com aíndtcaçäo da Contratante, no preizo máximo de 05 (cinco) dias, contados

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado'

14.0. DA RESCISÃO
1,4.1,. O Conúato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigosTT e78 daLeín" 8,666/93

e nas formas previstas nos attigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações postetiores.

1,4.2. A inaáimplência das ãhusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela

Co¡¡6a¡da, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notiFrcação entregue

diretamente ou por via postal, com Provâ de recebimento'

14.3. Os pro""di-"ntos de rescisão contratual, determinados pof ato unil¿tenl da Conftatante, serão

formalmeÀte motivados, assegurado contraditódo e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada

intimação da interess ada pari que, se o desejar, apresente defesa îo prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados de seu recebimento 
", 

nu hipótese de desistir da defesa, intelpor recurso hierárquico no pnzo de

05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória'

14.3.1. Não caberá recurso quando a rescisão conftatual for amigâvel, devendo a mesfnâ ser âpenas

autorizada e iustificada pela autoddâde competente.

14.4.1d"rrá d, Conúatadareconhecer o, dir"ito, da A.dninist:ação em câso de tescisão adminisftativa

prevista no art. 77 daLet de Licitações.

15.0. DOS RECURSOS
15.1. Das decisões da Comissão de Licitação caberão recursos, nos termos do att. 1'09, da Lei Federal n"
g.666/93, apôs a clivulgação dos resultados ros meios de imprensâ que a Prefeitura Municipal de Itaitinga

dispuser, na forma da lei.

15.2. Quaisquer recursos a esta hcítação devetão set interpostos no Pnzo legal, dirigidos ao Presidente da

Comissão då Licitação, devendo ser protocolizados na sala da Comissão de Licitações.

15.3. Na hipótese ile uriÅtzaçáo do e-mail, os originais deverão ser protocolizados na sala da Comissão de

Licitação ern até 03 (três) dias corridos da recepção do instrumento de recufso, sob pena de não

acolhimento.
15.4. -,{. Prefeitura Municipal de Itaitinga não se responsabilizarâpor recursos endereçados via postal ou

por outrâs formas, 
"rrt 

.gi.., em local dirr"t.o tlo indicado, e que, por isso, não sejam protocolizados no

prazolegãL.

* * l a t Ò t t I I ü I I ü t
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15.5. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes,attavês de publicação nos órgãos de imptensa
que a Prefeitura Municipal de Itaitinga dispuser, na forma da Lei, que poderão impugná-lo no prazo
previsto no aÍt. 109 da Lei n" 8.666/93,
15,6. A impugnação aos termos do instrumento convocatório poderá set interposta por qualquer cidadão
ou licitante nos prâzos estabelecidos no artigo 47 da Lei Federal n" 8.666/93, dfuigida à Comissão de

Licitação.
15.7. O poder de representação do stgnatâno do instrumento de recurso ou das impugnações aos recursos
e aos termos do instrumento convocatôÅo devetâ ser comprovado.

16.0. DAS OBRTGAçÕES Oe CONTRATANTE
16.1. Dispontbitzar todas as informações e documentos necessânos a rcahzação do trabalho;
1,6.2. Colocar a disposição espaços físicos compatíveis e os equipamentos que forem requisitados como
necessários p^t^ o bom andamento dos serviços;
16.3. Notific r a coîtra;tada qualquer ineguladdade enconttada na execução dos serviços;
76.4.F;fe¡tat os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no instrumento contratual;
16,5. Fiscalizar ateahzação dos serviços, aftavés de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da contratada, que atenderâ ou justificará de imediato, sendo que o não

atendimento sujeitará a contratada as penalidades e/ou generalidades ptevistas no Ptojeto Básico.

17.0. DAS OBRTGAçÕES On CONTRATADA
17.1. A Empresa CONTRÂTADA. deverá cumprir as obrþações constantes no Edital e as relacionadas

na minuta do contrato, sem prejuízo decottentes das normas, dos anexos e da natureza da attvídade, e

aínda:
17.2. A CONTR {.TADA deveú realtzar o serviço de acotdo com âs especificações e as demandas

exigidas pelos ótgãos de controle;
17.3. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos ftibutos que incidirem sobre a ptestação de

sewiços, objeto da hcítação;
17.4. Responsabilizar-se por todos os sewiços que venham a prestâr ou ajustar, mesmo aqueles

executados por terceiros que contratar, quando do cumprimento do objeto do conttato;
17.5. Acompanhar e supervisiofl^tas atividades relacionadas com a execução dos serviços, zelando pela

boa qualidade das ações e sewiços prestados, buscando alcançat eficiência e eÍtcâcia em suâ consecução;

17.6. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos serviços

objeto desta licitação;
17.7. Prestar os serviços, por meio de pessoal adequadamente qualificado e capacitado Pâra suas

atividades, contratados na forma da Lei, com o grau de escolaridade e a experiência compatível com as

atividades a serem exercidas, respeitando as exigências estabelecidas neste edital cuja indicação será

objeto de aprovação ptêvia pela Prefeituta Municipal de Itaitinga;
17.8. Substituir, sempre que exigido pela Prefeitura Municipal de ltaíttnga, qualquet empregado cuja

atwação, permanência ef ou comportamento sejam ptejudiciais, inconvenientes, insatisfatórios à disciplina
da repartição ou ao interesse do serviço público, ou ainda, incompatíveis com o exercício das funções

que lhe forem aftibuídas, com a mesrna quahftcação exigida pan o substituído;
17.9, Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou

municipal;
17.1,0. Prestar os serviços contrâtados dentro dos patâmetros e rotinâs estabelecidos, em observância às

, re.cor*negdações aceitasBela b.oa,tégruc3, lor:orf e,legjsla.Ção qÏ" lg: a,espl3cl.e; , . . r r ú
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1,7.11, A.tender, prontâmente, quaisquer exigências do representante da Prefeitura Municipal de ltaitinga,
inerentes ao objeto dos serviços contratados;
1,7,12, Comunicar a Prefeitura Municipal de Itaitinga, por escrito, qualquer anormalidade de carâter

urgente e prestar os esclarecimentos necessários;
17.13. Manter, durante toda a execução do futuro Contrato, todas as condições de qualificação e de

habilitação, exigidas nesta Licitação, apresentando sempre que solicitado pela Prefeitura Municipal de

Itaitinga;
17.14. Assumir â responsâbilidade por todos os encargos ptevidenciários, trabalhistas, fiscais e

obrþações sociais previstas na legislação em vigor, obrþnclo-se a saldá-los na época própria, incluindo
os custos de deslocamento de sua equipe técnica, como passagens, dtârias, estadias, locomoção e outros
necessários ao efetivo cumprimento do objeto a ser contratado, isentando se a Prefeitura Municþal de

Itaitinga de quaþer responsabilidade decorrente de vínculo empregatício ou obtigações trabalhistas com
o refeddo pessoal;
17.15. Desþar formalmente representante institucional para responsabiTzar-se pela coordenação e fiel
execução dos serviços, conforme afi.68 da Lei 8.666/1993;
17,16, Obedecer às normas da Prefeitura Municþal de ltaitinga, em especial as que dizem respeito à

segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados, progrâmas e procedimentos físicos de

arma;zenamento e trânsporte das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços;

18.0. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
18.1. Em atendimento ao Art. 7", $ 2, Inciso III, da Lei Federal n" 8,666/93 e slras altetações postedores,

informamos a existência de crédito orçamentâno pata atender as despesas com â conftatação. As despesas

ocorrerão à conta de recursos específicos consþaclos no respectivo orçamento rnunicipal, inerentes à

Secretaria contratante sob a seguinte dotação orçamentária n" 1501,09.272.0100.2.1,41,Î000. Elemento de

Despesas: 3.3.90.39.00, todos com recursos do próprio municþio. Fonte de recutsos: 1.802.000.00.

19.0" DAS DTSPOSTçÓBS rnerS
19.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no

processo e/ou no seu julgamento, ou rcvogada por conveniência da Administração, por decisão

fundamentada, em que fique evidenciada a not6úa relevância de interesse da Prefeitura Municipal de

Itailnga, sem que caiba aos licitantes qualquer tndentzação,
19.2. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal
de Itaitinga, Âutarquias, Licitantes Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público

Municipal de Itaitinga, paricípar. colno licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa,

dos procedimentos desta Licítação.
19.3. A homologaçäo da presente Licitaçáo serâfeita pela autoridade competente, conforme disposto no

artigo 43, inciso VI, da Lei n" 8.666/93.
19.4. Os casos omissos e âs dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seus anexos setão tesolvidos

pela Comissão de Licitação, nos teffios da legislação pertinente.
19.5. Ocorrendo decretação de fedado ou outro fato superveniente, de carâter público que impeça a

rcahzaçäo deste certam e na datz adtma mencionad a, a hcitaçio ftcatâ automaticamente prorro gada pafa o

primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.
19.6. Uma vez incluído no processo licitatódo, nenhum documento será devolvido.

ò* rtürtt ll ÖatlttÜlll¡lt
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1,9.7. Para análise da documefltaçäo ou proposta, a Comissão de Lícitaçáo poderá promover diligência

junto aos licitantes pata fins de esclarecimentos, cujos documentos deverão ser aptesentados em odginal

ou em cópia autenicada por cârtório.
19.8, O não cumprimento da diligência poderá ensejar a tnabthtaçio ou desclassificação da licitante.

19.9. Se o licitanie considerado vencedor deixar de assinar o conttato ou o termo equivalente no pnzo de

05 dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de

prazo mediante justificativa, por escrito, e aceita pela Ptefeitura Municipal de ltaitinga, poderão ser

ionvocados as licitantes remânescentes, na ordem de classificação, para fazè-lo em þal Pnazo e îas
fnesmâs condições propostâs pela primeira classificada, podendo oPtar por revogar a licitação, nos teÍmos

do art. 64, S 2", da Lei Federal n" 9 8.666/93.
19.10. As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas presencialmente Por escrito em até 48

(quarenta e oito) horas antes da abertura dos envelopes, a Comissão de Licitação, localtzada na Rua

Mano.l de Sousa, 215 -Loja2- Cenfto -Itaängz/CE, no horârio de 08:00 às 12:00 hotas, ou através do

e -mail: hcitaçäo@itaitinga. c e. gov. bt.
1.g .1.1.,{ Comissão de Llcitação não conced etá. tolerància após a hola matcada Para o início da hcitação'

19.12. No interesse da Administração Municþat e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de teclamaçâo

ou indenização, ftca assegurado a autoridade competente:
19.12,1, Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em pârte, a presente Tomada de Preços,

dando ciência aos intetessados na forma da legislação vigente;

19.13. A Administtação se resguarda no direito ¿g cliligenciar junto à pessoa jurídica participante do

certame, visando a obter informações e aferir in loco a inftaestrututa da emptesa/licitante.

1.9.14. Fica eleito o foro da Comarca de ltaitinga, Estado do Cearâ, pata solucionar quaisquer questões

oriundas desta licitação.

Itattnga/CE, 10 de Novembro de2022

da de Licitação

u
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N'2022.15.007 TP
ANEXO I - MINUTA DE PROPOSTA

Ao St. Presidente da Comissão de Licitação
Prefeitura Municþal de ltaitinga/CE.

Ref: Tomada de Preços no 

-.

Através do presente, declaro, inteira submissão aos preceitos da Lei Federal n" 8.666/93 e, às cláusulas e

condições previstas no edital de Tomada de Preços no 

-, 

com data de abertura marcada patl. o

dia _ de _ de 2022, às 
-h:-min, 

na sala da Comissão de Licitação, situada na situada na Rua

Manoel de Sousa, 21,5 -Loja2 - Centro -Itaittnga/CE.

Declaro, ainda,que câso seja vencedor do presente certame que cumpritei com diligência a fiel obsewância

de execução do (s) objeto abaixo discriminado (s):

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica p^fa prestação de sewiços especializados em apolo

administrativo tta" elaboração, levantamento de dados e documentos, lançamentos de guias de

recolhimento, junto ao Fundo Municipal de Seguridade Social de Itaitinga'

R$ VR.
MENSAL

R$ VR.
GLOBALUND QTDITEM oBJETO

72Serv01

.A,polo ÄDMrNiSTRÂTIVO NÀ ELÀBORÂÇÃO I

LEVÄ,NTÀMENTO DE DÀDOS E 
I

DOCUMENTOS E LÀNÇ,A,MENTO DE GUI,A,S 
I

DE RECOLHIMENTO JUNTO ÀO FUNDO 
I

MUNICIPÅL DE SEGURIDÄ,DE SOCIÀL DO 
I

MUNiCIPIO DE ITÀITINGÄ /. ÀCOMPANH,A,R
OS LÀUDOS PERICIÄIS POR INCÄPÀCIDÀDE E
DIGITÄLIZ,\R OS DEVIDOS PROCESSOS,
ELÀBORÀR E ÅCOJVÍPÀNHÄR RELÀTÓzuOS
MENSAIS DE CONTROLE DÀ TÀX,{ DE
ÀDMINISTRÀÇÃO, ÀTUAIIZÀR
INFORMÀÇÕES NO SISTEM.A. DE CÀDÀSTRO
DOS SERVIDORES ÀTIVOS, BEÀ,{ COI\{O SUAS

CONTRIBUIÇÕES PRE\TIDENCIÁRIÄS E
TNFORM\ÇÕES SOBRE OS INÄTIVOS E
PENSIONISTÂS, ELÀBORÂR GUI,\S DE
CONTRIBUIÇÖES PREVIDENCI.{RIÀ LÀBORI\I-
E PÀTRONÅL. ELÀBORÀR E ÄCON{PÀNHÀR
TODÄS ÀS INFORMÀÇÕES PÀRÄ,

PREENCHIMENTO DOS SEGUINTES
DEMONSTRÂTIVOS, PREENCHIMENTO DE
ÀPRS ÀUTORIZÀÇÃO DE ÀPLICÀÇÀO E
RESGATE. PREP,\fu\R DÀDOS INFORMÀTIVOS
pÅRÀ AVÀLLA.ÇÃO ÄTUARIÀL EL\,BORÀR
RELÅTÓRIOS CÄDÀSTRÀIS E FINÄNCEIRÀS
DE TODOS OS SERVIDORES ÀTIVOS,
INÄTIVOS E PENSIONISTÀS, BEM COMO

t a t * t s a , I I lraralaÕ

Ý Av" Cel. Virgílio Tó¡vora, 1710, ltaitingo - Ce
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INFORM,\ÇOES DE TODA ESTRUTURÄ
ÀDMINISTRÀTIVÀ E FINÅNCEIRÂ DO FUNDO
DEPREVIDÊ,NCI¡

Declaramos ainda que, nos valores aptesentados acima, estão inclusos todos os tributos, tatifas custos e

demais encargos que incidam sobre os serviços ptestados.
Identificação:
Endeteço:
CNPJ n"
Cidade:
Representante Legal:
E-mail:
Validade da Ptoposta: 90 dias
Pnzo de Execução Contratual: de acordo com o Edital

Data:

Identificação

a\

ttTsÇl*tt
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 2022.15.007 TP

ANEXO II. MINUTADE CONTRATO

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

o no 41.563 .628/0001-82, com sede na Av. Cel. Virgílio T:avora,1710 - Baitto Antônio Mþel - Itaitinga -

Cearâ - Cep: 61.880-000. A.través do Fundo Municipal de Seguddade Social de Itaitinga, neste ato

representado pelo(a) Sr(a) , aqui denominado de CONTRAT,{NTE, e cle outro lado,

, pessoâ jwídica de direito privado, sediada a Rua-, Bairo 

- 
, Cidad€ 

- 
,

Estado , inscdta no CNPJ/MF sob o rto 

-, 
pof seu fepresentante legal, Sr. 

- 

, poftador do

CPF no _ , doravante denominada CONTRATADT{,, firmam entre si o presente termo de conttato,
regime de execução indireto, empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

CTÁUSUTN PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO
1.1.O presente CONTRÄTO tem como fundamento aLet8,666/93 e suas altetações, a TOM,{.DA DE
PREÇOS No e seus Anexos, ctrjo objeto e, devidamente homologada pelo þ)

, e â pfoposta ða CONTRÁ,TADA, tudo pafte integrante deste contfato,

independenternente de transcrição.

clÁr¡sure SEGUNDA - DO OBJETO
2.1,. O objeto da presente 

^veîça 
e a

adjudicada.
, conforme A,NEXO I do Edital e proposta

cr;iusuleTERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO P'AGAMENTO
3.1 - O valor mensal da ptesente âvença é de R$ ),totahzando a impottância de

R$ ) a ser p^go rt^ propotção da execução dos serviços licitados, segundo a

ORDEM DE SERVIÇO expedida pela conttatante, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Cetidões Federais,

Municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas atwahzadas, observadas as condições do edital.

3,2. Os pagamentos seráo rcalzados após a execução dos serviços, com a devida documentação fiscal'

3.3. Os pt.çor pactuados podetão ser restabelecidos, p^t^ 
^ 

manutenção do equilíbtio econônico -fnanæiro

do contrato, deide que o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado' poÍ mcio de

planilha analittca e documen tação hâbi..
3.4. O objeto será atestado e pago pela Prefeituta Municþal nos pna;zos e na forma estabelecidos na

minuta do Termo de Contrato.
3.5. O pâgamento será efetuado, em até o 30 (trigésimo) dia, contados da data do recebimento da Nota

Fiscal, diretamente pela Prefeituta Municipal'
3.6. Os pagamentås somente poderão ser rczlizados com a devida aptesentação das certidões de

regularidade fiscal e trabalhista.
3.7. Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento, desde que a Contntada não tenha concorido de

aþma forma parr'tànto, o valor devido deverâ set acrescido de encargos motatódos Proporcionais aos

diás de atraso,ãpurados desde a datz limite prevista para o pagâmento até a data do efetivo pâgamento,

aplicando-se â seguinte fotmula:
EM=IxNxVP

Estaduais,

tåItt g ? u t ç
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos aovalor originadamente devido
I = índice de attahzação financeira, calculado segundo a fótmula:
1 = CIx / 1,00)/ 365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite ptevista p^n" o pagâmento e a data do
efetivo pagamento
\T = Valor daPar.cela em atraso

cLÁusuLA euARTA - DA vrcÊNcIA Do coNTRATo
4.1, . O presente instrument o tetâ vigência de 1,2 meses, podendo ser prorrog ado, a critério das partes, na

forma do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n' 8.666/93,altenða e consolidada.

crÁusul-A QUI|{TA* DA DAS PARTES
5.2. 

^ 
CONTRATADA obdga-se a:

5.2.1. A Empresa CONTRATADÄ deverá cumprir as obrþações constântes no Edital e as relacionadas

na minuta do contrato, sem prejuízo decotentes das nofmâs, dos anexos e da natueza da attvtdade, e

ainda:
5.5.2. A CONTRÂTADA, devetá. rcalizar o sen'iço de acordo com âs especificações e as demandas

exigidas pelos órgãos de conúole;
5.5.3. Comprovar, a quaþet momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobte a ptestação de

serviços, objeto da licitaçãol'
5.5.4. Responsabilizar-se por todos os serviços que venham a prestat ou ajustâr, mesmo aqueles

executados por terceiros que contrata4 quando do cumpdmento do objeto do contrato;

5.5.5. '\compa¡har e supervisiorLat 
^s 

atividades rclacionadas com a execução dos sewiços, zelando pela

boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência e e{tcâcia em sua consecução;

5.5.6- Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou telacionados com a execução dos serviços

objeto desta licitação;
5.5.7. Prestar os serviços, por meio de pessoal adequadamente qualificado e capacitado pâra suas

atividades, contratados na forma da Lei, com o gtau de escoladdade e a experiência compatível com as

atividades a serem exercidas, tespeitando as exigências estabelecidas neste edital cuja indicação será

objeto de apr.ovaçäo prévia pela Prefeitura Municipal de ltaitinga;
5.5.8. Cumprir rþorosamente com todas as programações e atividades inerentes ao objeto do futuro
Contrato;
5.5.9. Substituir qualquer empregado em caso de ausência legal ou fêrias, de maneira a não preiudicar o

andamento e aboa execução dos serviços, com â mesftra qualificação exigida pàra" o substituído;

5.5.10. Substituir, sempre que exigido pela Prefeitura Municþal de ltaitinÿ, çlualquer empregado cuia

af,nção,permanência ã/ou comportamento sejam prejudiciais, inconvenientes, insatisfatórios à disciplina

da rcpatttção ou âo interesse do serviço público, ou ainda, incompatíveis com o exercício das funções

que lhe forem atribuídas, com a mesma qualificação exigida Parz- o substituído;

S.S.tt. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito fedetal, estadual ou

municipal;
5.5.12, Prestar os serviços contratados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, nofmas e legislação que fege a espécie;

5.5.13. Atender, prontâmente, quaisquer exigências do representante da Prefeitura Municipal de ltaitinga,

inerentes ao obieto dos serviços contratados;
n--î^î--ï-n- -"-'Ï-i-.--J -*--, i r ¡ d . t . I 

' 
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5.5.14. Comunicar a Prefeitura Municipal de ltaitingâ, por escrito, qualquet anotmalidade de catâter

urgente e prestæ os esclatecimentos necessários;

5,5.15. Manter, durante toda a execução do futuro Conftato, todas as condições de qualificação e de

habilitação, exigidas nesta Licitação, apresentando sempre que solicitado pela Prefeitura Municipal de

Itaitinga;
5.5.16. Assurnir â responsabilidade por todos os encargos previdenciários, uabalhistas, fiscais e

obrigações sociais ptevistas na legislação em vigor, obdgando-se a saldá-los na êpoca prôptia, incluindo
os custos de deslocamento de sua equipe técnica, como pâssagens, diárias, estadias, locomoção e outros

necessários ao efetivo cumprimento do objeto a ser contratado, isentando se a Ptefeitura Municþal de

Itaitinga de quaþer responsabilidade decorrente de vínculo empregatício ou obrigações trabalhistas com

o referido pessoal;
5,5,17" A.siumir, também, a responsabilidade por todas as ptovidências e obrþações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do ttabalho, quando, em ocortência da espécie, forem vítimas seus

empregados, no desempenho dos serviços contratados ou, em conexão com eles;

S.S,tA. Oesþar formalmente representante institucionalpaø responsabiliz^t-se pela coordenaçã"o e frel

execução dos serviços, conforme 
^fi.68 

da Lei 3'666/1993;
5.5,19. Manter, no decorer do ptazo de execução dos serviços, em compatibilidade com âs obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação apresentadas quando do presente contrato;

5.5.20. Obedecer às normas da Prefeitura Municipal de Itaitingâ, em especial as que dizem tespeito à

segurânça, guarda, manutenção e integridade dos dados, Progrâmas e procedimentos físicos de

^tmîzefl2Lmento 
e transporte das informações existentes ou getadas dtrrante a execução dos serviços;

5.3" A CONTRATANTE obtiga-se a:

5.3.1, Disponibilizar todas as informações e documentos necess ârios a r.eahzaçáo do trabalho;

5.3.2. Colãcar a disposição espaços físicos compatíveis e os equipamentos que forem requisitados como

necessários patr- o bom andamento dos serviços;

5.3.3. Notificaf. 
^ 

coÍrtrãtada qualquer furegularidade encontradana execução dos serviços;

5.4.4. Efetuar os pâgamentos devidos, nâs condições estabelecidas no instrumento contratual;

5,4.5. Fiscahzar.ircaßzação dos serviços, através de sua unidade competente, podendo, em decortência,

solicitar providências da contratada, que atendetá ou justificará de imediato, sendo que o não

atend.imento sujeitará a conttatada as penalidades e/ou generalidades previstas no Ptojeto Básico'

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1, A despesa decorrente desta contrataçäa fia seguinte clotação oxçarnentá,{ta:

, fonte de reculsos:- Elemento de DesPesa

cLÁusuLA sÉrIvle - DAS sANçÕES
7.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

6;1¿udat na execução do Contrâto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçào falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, frcarâ ímpedido de licitar e cofltla,taÍ

com a Admiiisftação, pelo ptu)o de até,02 anos, enguaûto perdutarem os motivos determinantes da

punição ou atê que ìeja promovida a rcabîItação petante a príptia autoddade que aplicou à

p"rrriidud", sem 
-prejuízo im multas previstas lto edital e no termo de contrato e das demais

cominâções legais.

t a I t a t I I I I t t I I o
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7.2. A Convatada ftcatá,, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento conftatual ou não
veracidade das infotmações prestadas, garantida aprêvia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, ða Lei n" 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) descumprimento das obrþações e responsabilidades assumidas na licitação.
b) outras ocorrências que possam 

^c 
r.etat transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aphcação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agëncía integrante da Rede Attecadadota de Receitas,
pot meio de Documento de Anecadaçã"o Municþal - DA.M, a ser preenchido de acordo com instnrções
fornecidas pela Contratante).
a) de 1o/o (um pot cento) sobre o valor contratual total do exercício: por dia de atraso e/ou interrup çáo na

execução do objeto,limitada a 70o/o do mesmo valor.
b) de 15% (quinze por cento) sobre o valor conüatualtotal do exercício, por rnfiz,çã"o a qualquer cláusula

ou condição do contrato, náo especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência.
III - suspensão tempotária departtcipaçã,o em licitação e impedimento de coîtra;tàr com o Município de

Itaitinga, pof ptazo não superiota02 (dois) anos.
IV - declaração de inidoneidade parz- licitar ou conttatar com a Adminisftação Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rcabittação perante a

autoddade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos ptejuízos resultantes e

depois de decorid o o pta;zo da sanção aphcada com base nos incisos antedotes.
7.3. No processo de aphcação de penalidades é assegutado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

gatanlìtda nos prazos de 05 (cinco) dias úteis pàtz' 
^s 

sanções previstas nos incisos I, II e III do item 7 .2

supra e 10 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
7.4. O valor da multa aphcada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipalno pnzo de 05 (cinco) dias a

contâr da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não fot pâgo, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a Conttatada ftzet jøs. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contntada, o valor devido será cobrado administtativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Municþio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

corespondentes.
7.5. As sanções previstas nos itens supra podetão ser aplicadas às licitantes que, em razã.o do contrato
ob¡eto desta licitação:
I - praticarem atos ifcitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
II - demonsüarem não possuir idoneidade parl- contra;tar com a ,A.dministração Públic^, em virtude de

atos ilícitos praticados.
III - sof¡erem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, ftaude fiscal no recolhimento de

quaisquet tributos.
7.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item7.2 supra podetão ser aplicadas juntamente com â

do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no tespectivo processo, no prazo de

05 (cinco) dias úteis.
7.7. A licitante adjudtcatâna que se Íecusar injustificadamente, em fúmar o Contrato dentro do ptazo de 05

dias úteis 
^ 

contat da notificação que lhe será encaminhada, estørâ sujeita à multa de 5o/o (cinco por cento)

do valor global adjudicado, sem preiuízo das demais penalidades cabíveis, por caractenzar

descumorimento total da obdsacão assumida.
. . * s a a r å e ¡" J ö å t g å r t a ö a I T I t ü I t t t I a

Ç Av. tel. Virgílio Téivora, 1710, ltaitingo - Çe

r" {8ä} å377-1361

$ß prêfê¡turðtÐiteítinga.ce.gov.br

dÿ www.itaítírrg¡a,ce.gov.hr



Nlc

FL5

{
1"

!-ttul
tl

PRIFEITURA MUNIÇIPÅL PE v

n'rÅ[ï-lF{üÅ
- 

Construindo novos caminhos 
-,

7.8. As sanções previstas no item 7.7 supm não se aplicâm às demais licitantes que, apesâr de não
vencedotas, venham a ser convocadaspata celebtatem o Tetmo de Contrato, de acordo corn este edital, e

no pnzo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarern seu desinteresse.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1" O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigosTT e 78 da Lei n" 8.666/93
e nas formas previstas nos ar':gos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
8.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatódo, pela

Contratada, assegurará à Conftatante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue

diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
8.3. Os procedimentos de rescisão contratual, determinados por ato unilateral ða Contratante, serão

formalmente motivados, assegurâdo conftaditório e a ampla defesa, mediante ptéwa e comprovada
intimação da interess ada para que, se o desejar, apresente defesa rLo prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de

05 (cinco) dias úteis, contados da intìmação comprovada da decisão rescisória.

8.3.1. Não cabetâ recurso quando a rescisão contratual fot amigâvel, devendo â mesma ser apenas

autonzada e justificada pela autoddade competente.
8.4. E dever da Contr¿tada reconhecer os direitos da A.dministtação e1n caso de rescisão

administtativa prevista no art. 77 daLei de Licitações.

cr;lusule NoNA - Do FoRo
9.1 - O foro da Comarca de Itaitinga /CE ê o competente pàrr- dirimir questões decorentes da execução

deste Contrato.

A.ssim pactuadas, âs partes firmam o presente Instnrmento, em O5(cinco) vias, lavrado perânte

testemunhas que também o assinam, para que ptoduza os seus juddicos e legais efeitos.

Itaitnga/CE, 

- 

de de

Testemunhas:

01

Nome do Gestor

CONTR,r,TANTE

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licit¿nte
CONTRATADA

02.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

I , i a { t I t I t I I a
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 2022.15.007 TP
ANEXO III - DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

A inscdtanoCNPJflo-,comsedenacidadede-,estadodo

portador da Carteua de Identidade n" , e do CPF no
f

DECLARÂ, em

conformidade com o att. 32, p arâgrafo 2", da Lei Federal n" 8.666/93, que não foi declarada inidônea e

que não existem fatos supervenien tes junto a Prefeitura Municþal de Itaitinga f CF,, que seiam impeditivos
de sua habilitação para este certâme Iicitatódo, comprometendo-se, a:nda, a comunicar imediatamente

qualquer eventual penalidade administrativa que venha a sofrer, por qualquet ente público, apôs a

habilitação no presente certame licitatório, fîcando ciente da obrþatodedade de declarar ocortências

posteriores.

Dzta:

Representante Legal

f,**3r** * Õ * * I a aattltat I t I a I
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 2022.15.007 TP
AI\IEXO IV. DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

,t 

-, 

inscrita no CNPJ n" com sede na cidade de

porintermédiodeseufepfeSentântel.gal,Sr.-,portador
da Cattetta de Identidade n e do CPF no DECLARA, pat^ fins de

atendendo ao disposto no

estado do

^

particþação na licitação na modalidade Tomada de Preços n"
inciso V do art. 27 daLetn" 8.666/93 de21/06/1993 e suas alterações posteriores, em cumprimento ainda

âo que determina o inciso )O(Xn do art. 79 da Constituição Federal e Lei n" 9.854, de 27 /10/1999, que

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perþoso ou ins¿lubre.

Data:

Representante Legal

. stto â

Ç

o

a$r*itttltaalltll a I t I
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MINUTA EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N'2022.15.007 TP
ANEXOV-PROJETOBASICO

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de pessoâ jutídtca pârâ prestação de serviços especializados em apoio administrativo na

elabotação,levantamento de dados e documentos, lançamentos de guias de tecolhimento, junto ao Fundo
Municipal de Seguridade Social de ltaitinga.

2" DA DBSCRTçÃO OOS SERVrçOS E DO VALOR DE REFERÊNCIA

VALOR
MÉDIo

MENSAL
R$

VAIOR
TOTAL

R$

UNID. QTD.ITEM oBJETO

12 7r.412,33 736.947,96Serv01

Aporo Á,DMrNrsTRATrvo NÅ EL\BORÁÇÃO
LEVÁ,NTÄ,MENTO DE DÀDOS E DOCUMENTOS E
LÀNÇÀMENTO DE GUIÀS DE, RECOLHIÀ{ENTO JUNTO
ÀO FUNDO MUNICIPÀL DE SEGUzuDÄ,DE SOCI.AI DO
MUNICIPIO DE ITÀITINGÄ /, ÀCOMP,\NHÀR OS

LÀUDOS PERICIÄJS POR INCÀPA'CID¡\DE E
DIGIT,ÀLIZ,\R OS DEVIDOS PROCESSOS, ELÀ3ORA.R E
,\COMPÀNII\R REL\TÓRIOS MENSÅIS DE CONTROLE
DÀ TÀXÀ DE ÅDMINISTR\ÇÄO, ÀTUÀLIZ,{R
INFORM,{çÕES NO SISTEM,\ DE CÅD,\STRO DOS
SERVIDORES ÄTIVOS, BEM COMO SUAS

CONTzuBUIÇÕES PREVIDENCIÁzuAS E INFORMÀÇÕES
SOBRE OS INÀTIVOS E PENSIONISTÀS, EL.A.BORÀR
GUIÄS DE CONTRIBUIçOES PREVIDENCIÀRIÅ
LABORT\L E PÀTRONÀL. ELÄBORÀR E ÀCOMP.A'NHÄR
TODÀS ÀS TNFORM,{ÇÕES PÀRÀ PREENCHIX{ENTO
DOS SEGUINTES DEMONSTRÀTIVOS,
PREENCHIMENTO DE ,\PRS ÅUTORIZÁ.ÇÃO DE
ÀPLICÄ,ÇÃO E RESGÄTE, PREPÅRÄR DÄDOS
INFORMÀTIVOS PÅRÀ AV,TLIÀÇÃO ÄTUARI.AL
EL,,\BOK\R RELÀTÓRIOS CÀDÀSTRT\IS E FINÅNCEIRÄS
DE TODOS OS SERVIDORES ÅTIVOS. IN,\TIVOS E
PENSTONISTAS, BEM COMO INFORMÀÇÖES OB TODÄ
ESTRUTURÀ ÄDMINISTRÂTIVÀ E FINÄNCE,IRÂ DO
FUNDO DE, PREVIDÊNCI¡

2.7. Os sewiços têm custos estimados em torno de R$136.9 47,96 (Cento e trinta e seis mil, novecentos e

quarenta e sete reais noventa e seis centavos).

3. DAS JUSTIFICATIVAS
Justifica-se o presente processo tendo em vista a necessidade de contr^t^çáo de emptesa parz-Þresta.ção de

ieroiços técnicos especializados em apoio administrativo na elabonção, levantamento de dados e

documentos, lançamèntos de guias de recolhimento, junto ao Fundo Municipal de Seguridade Social de

Itittsnga.

å t a I I I I I t
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7" DAS oBRrcAçÕns oe coNTRATADA
7.1,. A Empresa CONTRATADA deverá cumprir as obrþções constântes no Edital e as relacionadas na

minuta do contrato, sem prejuízo decotentes das normas, dos anexos e da natuteza da attvtdade, e ainda:

7,2. A CONTRATADA deverá rcaltzar. o serviço de acordo com as especificações e as demandas

exigidas pelos órgãos de controle;
7.3. Comprovar, a quaþer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a prestação de

serviços, objeto da licitação;
7,4, Responsabilizar-se por todos os serviços que venham a prestar ou ajustar, mesmo aqueles

executados por terceiros que contratar, quando do cumpdmento do objeto do contrato;
7.5. Acompanhx e supervisionâr as atividades rclacionadas com a execução dos serviços, zelando pela

boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência e eftcâcia em sua consecução;

7.6. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou telacionados com a execução dos sewiços

objeto desta licitação;
7.7. Prcstar os serviços, por meio de pessoal adequadamente qualificado e capacitado Para suas

atividades, contratados na forma da Lei, com o grau de escolaridade e â experiência compatível com as

atividades a serem exercidas, respeitando as exigências estabelecidas neste edital cuja indicação será

objeto de aprovaçã,o prévia pela Prefeitura Municipal de Itaitinga;
7.8. Cumprir rþorosamente com todas as progtamações e ati¡'idades inerentes ao obieto do futuro
Contrato;
7.9. Respondet pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou

municþal;
7.10. Prestar os serviços contrâtâdos dentro dos parâmetros e rotjnas estabelecidos, em obser\¡ância às

re.comendações aceitaspela boa.técni.l, Totlttâ,u 
e,legislação gle legg a.esPfcl9; . , r t o r

a/

- 
Constru¡indo novos caminhos **"

4" DO FUNDAMENTO LEGAI
4.1. Lei n" 8.666 / 93 e Legislação Complementar.
4.2,Modahdade - Tomada de Preços.
4.3. Regime de Execução: Indireto, Empreitada pot Preço Global.
4.4.Tip o de Licitaçäo: Menot Preço/ Global

5" DAVALIDADE, DAVIGÊNCIA, DA EXECUçÃO E DO REAJUSTE
5.1. O Contrato resultante da presente licitação terá validade e eftcâcia da data da sua ¿ssinatuta por 

^té 
72

(doze) meses, podendo ser prortogado, nos temos do att. 57,II da Lei8.666/93.
5.2. Os preços contratados poderão ser reajustados pelo índice IGP-M/FGV, quando da ocorrência de 1'2

(doze) meses após a execução do contrato.

6. DAS OBRTGAçÕES On CONTRATANTE
6,1. Disponibihzartodas as informações e documentos necessários arcahzação do trabalho;

6.2. Colocar a disposição espaços físicos compatíveis e os equipamentos que fotem requisitados como
necessários pata o bom andamento dos serviços;
6.3. Notificar a contratada qualquer irregulatidade encontradt na execução dos serviços;
6.4.F;fetuat os pâgamentos devidos, nas condições estabelecidas no insüumento contratual;

6.5. Fiscalizar a teaïnação dos serriços, attavés de sua unidade comPetente, podendo, em decorência,
solicitar providências da contratada, que atenderâ ou iustiftcaú de imediato, sendo que o não

atendimento sujeitará a conttatada as penalidades e/ou generalidades previstas no Projeto Básico.

Ç Åv. tel. Virgílio Távora, 1?10, ltailinga - Ce

L {8Ë} 3377-1361
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7.11.,{,tender, prontamente, quaisquer exigências do representante da Prefeitura Municipal de ltaitinga,
inerentes ao objeto dos serviços contratados;
7.!2, Comuticar a Prefeitura Municipal de ltaitinga, por escrito, qualquer anotmalidade de carâter

urgente e prestâr os esclarecimentos necessários;

7.13. Manter, durante toda a execução do futuro Contrato, todas as condições de qualificação e de

habilitação, exigidas nesta Licitação, apresentando sempre que solicitado pela Prefeitura Municipal de

Itaitinga;
7.14. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e obdgações

sociais previstas na legislação em vigor, obrþndo-se a saldálos na época própria, incluindo os custos de

deslocamento de sua equipe têcnica, como passagens, diádas, estadias, locomoção e outros necessátios

ao efetivo cumprimento do objeto â ser contratado, isentando se a Prefeitura Municipal de Itaitinga de

qualquer responsabiJidade decorrente de vínculo empregatício ou obrigações trabalhistâs com o referido

pessoal;
7.15. Desþar formalmente representante institucional para responsabiJiz^r.-se pela coordenação e ftel

execução dos serviços, conforme art,68 da Lei 8.666/1,993;
7.16. Obedecer às normas da Prefeitura Municþal de Itaitinga, em especial as que dizem respeito à

segurânça, guatda, manutenção e integridade dos dados, progrâmâs e procedimentos físicos de

^tmazerramento 
e transporte das informações existentes ou geradas durante a execução dos sewiços;

8. DA EXECUçÃO DO CONTRÂTO
8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de aco¡do com as cláusulas conúatuais e as

normas dispostas na Lei n" 8.666/93 e altetações posteriores, bem como legislação pertinente,

respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial.

s.2. É VEDADA DA SUBCONTRATAçÃO.

9. DA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS, DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO
9.1. Os serviços deverão ser executâdos obedecidas todas âs flormas e prazos contidos no instrumento

convocatório, estando a Conftatante obrigada ^ pÍ.estar todas e quaisquer informações, se necessáfio,

quanto ao bom cumprimento da obrþaçã"o pela Conúatada.
9.2. Os serviços deverão abt*nger toda e qualquer necessidade que assim o Contratante demandat.

9.3. A ftscahzaçã"o do Contrato será exercida por servidor desþado pela Contratante.

9,4. O recebimento se dará após a veriftcaçã"o das formalidades legais exigidas no presente objeto

conttatual, assim por servidor desþado pela Administração, no PÍazo máximo de atê 05 (cinco) dias.

9.5. Considerando a" tejeiçã"o do objeto, a Administração deverâ expor suas razões sendo a Conúatada

fazè-la em conformidade com a indicação daConftatante, no Prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados

da notificação por esctito, mantido o preço inicialmente contratado.

10. DA RESCISÃO DO CONTRATO
10.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigo s 77 e 78 da Lei n" 8.666/93

e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriotes,

10.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela

Contntada, assegurará à Conftatante o direito de dálo pot tescindido mediante notificação entregue

diretamente ou por via postal, com ptova de recebimento.

10.3. Os procedimentos de tescisão conúânu| determinados por ato unilateral da Conftatante, S

formalmente motivados. asseEurado
¡¡o¡Õr

amÞla defesa,
a-ttlt

mediante bfevlâ
¡l ¡ rcontraditório e à e
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III - suspensão temporâria de patticipação em licitação e impedimento de cofltratar com o Município de
Itaitinga, pot pta;zo não superior a 02 (dois) anos.
IV - declaração de inidoneidade paîa licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rcabiJttaçã"o petante z
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e

depois de decorrido o pràzo da sanção aphcada com base nos incisos antedores.
12.3. No Ptocesso de aphcação de penalidades é assegurado o direito ao contraditódo e à ampla defesa,
gannada nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 12.2
supra e 10 (dez) dias corridos pâra a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
12.4. O valot da multa apbcada deverâ ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do tecurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pâgamento a que a Conúatada fizet jas. Em caso de inexistência ou
insuficiência de ctédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
12.5. As sanções ptevistas nos itens supra poderão ser aplicadas às licitantes gue, em øzã"o do
contrato objeto desta licitação:
I - ptattcarcm atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
II - demonstrârem não possuir idoneidade p^r^ cofltratar com a Administração Pública, em virtude de
atos jïcitos praticados.
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
1,2.6. As sanções previstas nos incisos I,III e IV do item12.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso II do mesmo item, faculøda a defesa ptévta do interessado no respectivo processo, rto pî.^zo
de 05 (cinco) dias úteis.
1,2.7. A licitante adjudtcatâria que se recusarinjustificadamente, em ftmar o Contrato dentro do prazo de
05 dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estatâ sujeita à multa de 5o/o (cinco por
cento) do valor global adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caractenzar
descumprimento total da obrþaçäo assumida.
12.8. As sanções previstas no item 72.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadaspata celebtatem o Tetmo de Conttato, de acordo com este edital, e

rro pnzo de 48 (quatenta e oito) horas comunicarern seu desinteresse.

13. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁ.RrA
13,1. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo oÍçamento
municþal, inetentes à Secretaria contrâtante sob a seguinte dotação orçamentân^ îo
1501.09.272.0100.2,140.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00, todos com recursos do próprio
município. Fonte de recursos: 1.802.0000.00.

14. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
14.1. As licitantes deverão âpresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia legível
autenticada por cattório competente, por publicação em ótgão de Imprensa Oficial, ou por sewidor da

Comissão de IÅcitação, com vigência plena até a data ftxada pat^ a abertuta dos envelopes -
Documentação:
74.2. Relativos à fIabilitacáo Turídica:
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1'4.2.1. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
14.2.2. Em se ftatando de sociedades cometciais, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente
tegistrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administtadores.
14.2.3. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
14.2.4. Os atos constitutivos das empresâs licitantes cleverão estar acompanhados dos demais
documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, ptefetencialmente, da respectiva consolidação.
14.2.5. Documento de identidade com foto do(s) sócio(s) da licitante.
14,3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Catã,o do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
b) prova de reguladdade com aFazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de
Débitos de Ttibutos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal - SRF, Certidão
quânto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e

Contdbuições Sociais nos termos das alíneas 'a' a'd' do parâgrafo único do aft. 11 da Lei n" 8.212, de 24
de julho de 1991), e com aFazenda Estadual e a Municþal, do domicilio ou sede cla licitante, na forma da

lei.
b.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovâr tal condição mediante a aprcsentaçäo de declatação da Fazenda
Municrpal do domicílio ou sede do fomecedor, ou oufta equivalente, na forma da lei.
c) prova de teguladdade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonsuando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e,

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos teffios do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprcvada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1.943,

14.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão aptesentartoda a documentação exigida
para efeito de comprovaçã.o da regularidacle fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente aþma resttição.
14.3,2. Havendo aþma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, serâ assegurado o
pterzo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderâ ao momento em que o proponente for
declarado o vencedot do cettame, prorrogáveis por þal pedodo, a critério da Administração, pàra. 

^reýanzação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
14.3.3. A não rcgalanzaçáo da documentaçäo îo prazo previsto no subitem anterior impbcaú decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração
convocar as licitantes femanescentes, na otdem de classificação, pata a assinatura da Ata e Contrato ou
revogar ahcttação.
14.4. Relativos à Qualificagão Econômico - Financeita:
1,4.4.1, Balanço patrimonial e demonsftações contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis e

aptesentados na forma da lei, vedada a sua substinrição por balancetes ou balanços ptovisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (tês) meses da data de apresentação da

proposta, devidamente assinado pelo seu representânte legal e assinado pot profissional contábil registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.

.1+.4?.Certidão 2eryaya le þlëyciV/ concotdatø, gxp.edi$a pelo distr.ibrltdo*r d,a sede. da lic,itante.
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14.5. Relativos à Qualificaçã,o Técnica:
14.5.1. Comprovação de aptidão p^r^ a prestação dos serviços em caractedsticas, quantidades e pra;zos

compatíveis com o objeto desta licitação, pot meio da apresentação de atestados fotnecidos por pessoâs
jurídicas de direito público ou privado.
I4.5.2. Registro na Entidade Profissional Competente.
14.6. Das Demais Declarações:
a) declaraçäo de que encontrâ-se idônea pan coîv^tar com o Podet Público.
b) declaração de que â empresâ cumpre o disposto no inciso X)OilII do art. 7" da Constituição Federal e

no inciso XVIII do art. 78 da Lei n" 8.666/1993, que não uti/nza mão de obra direta ou indireta de

menofes,
1.4.7. A cetidão que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente serâ aceita com
o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão;

14.8. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquet documento exigido, ou apresentálo em
desacordo com o estabelecido neste Edital, salvo os casos ptevistos quanto às prerrogativas de ME ou
EPP (r,C 123/2006).
14.9. Havendo necessidade de ana\sar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente da Comissão

de Licitação poderá suspender a sessão, informando nova ðata ehorârío p^ra 
^ 

continuidade da mesma.

14.10. Os documentos mencionados ac:tma não poderão set substituídos por qualquer tipo de protocolo
ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.
14.11. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, gtampeados ou encadetnados e/ou
numerados na ordem prevista neste Edital.
14J,2, Todos os documentos apresentados para habilitação devetão estat em nome do licitante, com o
número do CNPJ preferencialmente, e com endereço tespectivo, devendo set observado o seguinte:

14.13. Se o licitante for àmaftiz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ damatriz,
ou;
14.1,3.1. Se o licitante for à fitzl, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da Íital,
exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no ptóprio documento que é

válido palr. mattrz e filiais, bem assim quanto ao Cetttftcado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encârgos centralizado, devendo, desta formâ, aPresentar o documento
comprobatório de autotização pan ^ centahzação, ou; se o licitante fot à matrrz e a ptestadora dos

serviços for a fihal, os documentos deverão ser apresentados com o númeto do CNPJ da matnz e da filial,
simultaneamente.
1,4.1.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles

documentos que, pela própriàrr^trrtezà, forem emitidos somente em nome daMatiz,
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